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INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS 
RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA 

Objetivo Objetivo: 
 
Esclarecer  a participação do IBAMA na autorização de uso 
de produtos para o combate da emergência fitossanitária 
 
-Fundamentação Legal; 
 
-Fundamentação Técnica; 
 
-Considerações sobre o Benzoato de Emamectina 



Cronologia 
Dezembro de 2012 – Primeiras notificações da ocorrência da praga. 
 
05 de Março de 2013 – MAPA publica Portaria 42 SDA/MAPA decretando 

emergência fitossanitária 
 
13 de Março de 2013 – Convocada reunião Extraordinária do CTA para análise da 

solicitação do uso emergencial solicitado pelo MAPA através do ofício 021/2013 
de 12/03/2013. 

 
- São aprovadas as inclusões de cultura em 5 Ingredientes ativos para combate da 

Helicoverpa, conforme solicitação do MAPA , mas não autoriza o registro 
emergencial do Benzoato pela ausência de atendimento do item 3 do anexo I da 
INC 01 /2008.  

 
18 de Março de 2013 – Convocada reunião extraordinária do CTA para avaliação do 

uso emergencial de Benzoato de Emamectina no controle da Helicoverpa. 
 
- Novamente o registro emergencial não é autorizado pelo não atendimento do 

parágrafo único do artigo 5 da INC 01/08, o que impede o registro emergencial do 
IA, no entanto, remete a decisão às instâncias superiores ao CTA, reconhecendo 
a emergência fitossanitária.  

 
 



Cronologia 
01 de Abril de 2013-  MAPA solicita ao MMA requisitos e condições a serem 

observadas para compatibilização do uso do benzoato à proteção ambiental. 
 
05 de Abril de 2013 - MAPA publica a IN 08/2013 autorizando e define 

procedimentos para importação do produto, em carácter emergencial. 
 
25 de Abril de 2013 – IBAMA encaminha as recomendações solicitadas ao MAPA. 
 
 
24 de outubro de 2013 – Editada a Lei 12 873/2013 “autoriza o Poder Executivo a 

declarar estado de emergência fitossanitária ou zoossanitária, quando for 
constatada situação epidemiológica que indique risco iminente de introdução de 
doença exótica ou praga quarentenária ausente no País, ou haja risco de surto 
ou epidemia de doença ou praga já existente”. 

 
28 de outubro de 2013 – editado decreto 8133 que “Dispõe sobre a declaração de 

estado de emergência fitossanitária ou zoosanitária... e dá outras providências” 
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Obrigado! 

Marcio Rosa Rodrigues de Freitas 

Coordenador Geral de Avaliação de 
Substâncias  Químicas e Produtos 
Perigosos 

Diretoria de Qualidade Ambiental 

 

E-mail: marcio.freitas@ibama.gov.br 

       

 


